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30 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 038/2022-HEJA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'038/2022-
HEJA, QUE ENTRE-SI CELEBRAM O INSTITUTO
GENNESIS - GESTAO EM SAUDE, EDUCAçAO E
TECNOLOGIA,EAEMPRESAPLANISA
PLANEJAMENTO E ORGANIZAçÃO DE
INSTITUIÇOES DE SAÚDE LTDA.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO GÊNNESIS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAçÃO E TECNOLOGIA, ATUAI

denominação do tNSTITUTO BRASILETRO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC,
sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n' 21.236.84510007-46, qualificada como Organização Social pelo Decreto
Estadual no 9.553/19, com filial estabelecida na Rua Ordener Ferreira Rios, s/n, Qd. 20, Lt. 05,
Jardim Aeroporto, Jaraguá/GO, CEP 76.330-000, neste ato representado na forma de seu
estatuto social, doravante denominado apenas como CONTRATANTE;

e,

dE OUTTO tAdO PLANISA PLANEJAMENTO E ORGANIZAçÃO DE INSTITUIÇOES DE SAÚDE
LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 58.921 .79210001-17 ,

com sede na Avenida Paulista, no 509, Conjunto 17Og ao 1712, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP,
CEP: 01.311-000, Fone: (11) 3171-2180, E-mail: contratos@olanisa.com. br, neste ato
representada na forma de seu contrato social; doravante denominada apenas como
CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa-íé contratual insculpida no arl.422 do Código Civil, as
partes acima qualificadas resolvem aditivar o contrato êm epígraÍe, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DO CONTRATANTE

í. Pelo presente termo aditivo, fica alterada a razão social do CONTRATANTE, conÍorme
deliberaçáo consignada em Ata de Reunião da Assembleiâ Geral do lnstituto, rêalizada em
03.02.2023, e averbada em 07.03.2023, passando a constar o seguinte:

INSTITUTO GÊNNESTS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA, sociedade civir
sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito pÍivado, inscrita no CNPJ sob o no

21.236.84510007-46, qualificada como Organização Social pelo Decreto Estadual n" 9.553/19,
com filial estabelecida na Rua Ordener Ferreira Rios, s/n, Qd. 20, Lt. 05, Jardim Aeroporto,
Jaraguá/GO, CEP 76.330-000.

cLÁusuLA SEGUNoA- DAS DtsposrÇoEs FtNArs

2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual ora
alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao passo que sáo
revogadas as disposições em contrário.

2.1. O presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua assinatura.
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PaÍa ÍiÍmeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e achado
conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e
subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

Jaraguá, 03 de maio de 2023.

LUDI4YLLA BASTOS E

BARBOSA

MAQUEARA:881636951

Àssinado de forma digitalpor
LUDMYLLÁ BASTOS E BARSOSA

53 MÂQUEÂRA:8816369s1s3

INSTITUTO -G E TECNOLOGIA

LTDA.
CONTRATADA

800.640.001-68

.As poderão assinar este
n'14.06312020.
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CONTRATANTE

RENATA NEVES DE MATOS Aeinàdo dê Íom. dieh.rpor REN^TA
NÊVÉS DE MÀTO5 ANTUNES295O3492858

ANTUNES:29503492858 Dados 202r.0615 2235:5e {3@'

PLANISA PLANEJAMENTO E ORGANIZAçAO DE INSTITUIÇOES DE

Testemunhas:

1) L{ffi,^]^
Nome:
CPF:

2l

ltâroline trançâ dos Santos
CPFi 0:16.383.301-33

Nome:
CPF:


